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PORTARIA Nº 112, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 12078/2018, RESOLVE: 

 
1.   TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de 

progressão funcional da Câmara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela 

movimentação vertical do servidor, de sua referência atual para a imediatamente subsequente, 

prevista na tabela de vencimentos dos servidores efetivos: 

 

Servidor(a) Referência atual Referência prevista 

Jani Maria dos Santos 9 10 

 
2.   INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do dia seguinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme 

disposto na SEÇÃO IV – DOS RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013. 

 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 12 de março de 2024. 

 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 
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